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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
vem a público comunicar à população as seguintes providências relativas ao quadro de 
profissionais do Hospital Municipal: 

Por decisão do Prefeito Municipal, João Salomão Pimenta, foi determinado o 
desligamento de dois profissionais médicos e de uma profissional da área de enfermagem que 
prestavam serviços junto ao Hospital Municipal, bem como o consequente remanejamento das 
equipes em atuação na unidade. 

A medida tem por finalidade exclusiva assegurar a continuidade e a qualidade do 
atendimento prestado à população, preservando o funcionamento regular dos serviços 
hospitalares e evitando que quaisquer ocorrências de natureza interpessoal venham a comprometer 
a rotina assistencial. 

A Administração Municipal informa que estão sendo colhidas as informações 
preliminares para adotarmos o procedimento cabível ao que o caso requer. 

Com vistas a garantir a integral manutenção dos atendimentos previamente 
agendados, especialmente os de natureza cirúrgica e ambulatorial, a Secretaria Municipal de 
Saúde já adotou as providências necessárias à contratação de dois novos profissionais médicos 
nas mesmas especialidades, de modo que nenhum paciente venha a ser prejudicado em sua 
assistência. 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica reitera seu compromisso permanente com a 
população e reafirma seu compromisso de pautar seus atos pelos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da 
Constituição Federal), tendo como diretriz inafastável a defesa do interesse público e a prestação 
adequada dos serviços de saúde, garantindo atendimento humanizado e ambiente de trabalho 
saudável para os usuários e colaboradores. 

Imperativo ressaltar que nenhum servidor, colaborador ou prestador de serviços 
estará imune à observância dos deveres funcionais e ao primado do interesse público, sendo 
dever da Administração adotar todas as medidas necessárias à preservação da ordem 
administrativa e à proteção do cidadão usuário do Sistema Único de Saúde. 

A Secretaria Municipal de Saúde permanecerá à disposição da população para os 
esclarecimentos pertinentes, por meio de seus canais oficiais de atendimento, garantindo os 
atendimentos agendados para os dias subsequentes, confirmando o seu compromisso em atender 
nossa população com Respeito, qualidade e profissionalismo. 

Vila Rica – MT, 25 de maio de 2026. 
 
 
 
    Ander Paulo Batista 
 Secretário Municipal de Saúde 
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